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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ – SEBRAE/PR, entidade associativa de 

direito privado, sem fins lucrativos, instituída sob a forma de serviço social autônomo, com sede 

na Rua Caeté n° 150, Centro, CEP: 80.220-300, em Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob n° 75.110.585/0001-00, prestou serviços junto à Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, 

mediante processo licitatório, na modalidade de Inexigibilidade. 

O contrato 410/2023 teve por objeto a prestação de serviço de consultoria especializada para 

dar continuidade às ações dos projetos do Município de Ponta Grossa, por meio da Secretaria 

da Fazenda, voltados para o desenvolvimento econômico sustentável, por meio da adoção de 

mecanismos de simplificação e desburocratização de procedimentos, do uso do poder das 

compras públicas para o desenvolvimento local, do fomento à inovação e ao turismo, tendo como 

foco as diretrizes preconizadas pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), OCDE 

e a Lei Geral das MPEs como princípios norteadores. 

A contratação se deu em estrita observância à documentação da Dispensa de Licitação nº 

079/2023, com extrato publicado em 16/08/2023, amparada no artigo 24 da Lei 8.666/93, 

devidamente homologada pelo CONTRATANTE, conforme protocolado municipal SEI nº 

068445/2023. 

A prestação dos serviços foi realizada conforme especificações contidas no ANEXO I, nos itens 

01 e 03, conforme segue: 

Item 01 - Desenvolver ações para viabilizar a fiscalização integrada no Município de Ponta 

Grossa, gerando ganhos em efetividade e multidisciplinaridade, quando compatível, para 

aprimorar a fiscalização municipal frente às mudanças implantadas por meio da Legislação de 

Liberdade Econômica. 

Objetivos: Modernizar e padronizar o processo de fiscalização; obter ganhos de qualidade e 

produtividade; prover recursos de gestão (eficiência, eficácia e efetividade). 

Entregas: Mapeamento dos processos de fiscalização (Posturas, Fazenda, Meio Ambiente, VISA 

e Agricultura); criação de processos integrados de fiscalização; proposta de legislação de 

fiscalização integrada e/ou estrutura administrativa necessária; metodologia de priorização de 

fiscalização com base em risco, estabelecimento e interesse das unidades fiscalizadoras. 

Item 03 - Revisão e complementação da política pública de simplificação e desburocratização já 

implantada no Município de Ponta Grossa, visando agilizar os processos de licenciamento 

empresarial e adequar os parâmetros aos princípios da Legislação de Liberdade Econômica 

para empresas de baixo e médio risco. 

Objetivos: Reduzir o tempo de resposta às consultas e ao licenciamento empresarial; ampliar o 

número de empresas beneficiadas com rotinas de simplificação; automatizar os processos entre 

as unidades licenciantes. 

Entregas: Propostas de ajustes nos regulamentos municipais de licenciamento; 

acompanhamento e proposta de fluxo de processos para a Lei Federal nº 14.195; análise de 

cases nacionais; revisão da classificação de risco; proposta de regulamentos e escopo técnico 

para ferramentas. 
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Informamos a singularidade da prestação de serviço efetuada pelo SEBRAE/PR, cujas ações 

integraram políticas públicas nacionais e municipais, auxiliando no desenvolvimento da gestão 

pública. 

 

Os serviços foram prestados de forma íntegra, pontual, com bom desempenho operacional, 

tendo sido cumpridas fielmente todas as obrigações contratuais, não havendo qualquer registro 

que desabone técnica ou comercialmente a instituição até a presente data. 

 

E, por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

Ponta Grossa, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

____________________________ 
Claudio Grokoviski 

Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 
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